
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Lei nº 843/88', de 24 d:e Novembro d~e 1988 

Dá a denominaçáo de Esrnla de 1º Grau: 

FranC7.aCA Teó~i.lo de. Oliveira a uma. 

unidade escolar localizada no sitio ' 

I+agoa de Dentro e dá outras, provicl:én-

eias;. 

0 PREr~r:.1.T0 M[JNICrPAi, DE. ACOPIARA 

•Faço saber que a Cámara d:e Vereadores• do mm~ic~—

pio de Acopiara, Ceara, decretou e eu sanciono e promuZ 

go a seguinte lei, 

Axt. 1º -Fica dada a. cienominaçáo de Escola de 

1º Grau Francisco Teófilo de Oliveira a uma unidade es,-

colar localizada no sitio Lagoa de Dentro, neste munici 

pio. 

AL^t. 2º — Eata lei entrara em vigora na data de 

aua publicação, revogadas as:disposições.em contr~riQ. 

Prefeitura D~Iunicipal de. Acopiara, 2.4.11.1988 

Prefeito. Municipal 


